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Secretaria de Estado de Saúde 

UNIDADE: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB 

CONCURSO PÚBLICO: Médico I nas seguintes especialidades: Alergia e Imunologia, Cirurgia 
Pediátrica, Clínica Médica, Dermatologia, Infectologia, Ginecologia e Obstetrícia, Medicina do 
Trabalho, Neurocirurgia, Neurologia, Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Patologia, Pediatria, 
Psiquiatria, Psiquiatria com área de atuação em Psiquiatria da Infância e Adolescência,
Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Urologia e, Médico I para atuar na área de Neurologia 
Pediátrica. 

INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº HCFMB Nº 05/2014 

EDITAL Nº HCFMB Nº 05/2014 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO 

A Comissão Especial de Concurso Público, instituída pela Portaria SHCFMB – Nº 16 de 

04/10/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 5/10/2013, nos termos do 

Decreto nº 21.872/1984 e autorizada pela Superintendência do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e a 

realização de Concursos Públicos para a FUNÇÃO de MEDICO I, nas Especialidades acima 

indicadas para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB, 

mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais contidas no presente Edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. A realização do Concurso Público foi autorizada conforme Despacho do Senhor Governador, 
publicado no Diário Oficial do Estado, em 30/05/2013, de acordo com o que estabelece a Lei 
Complementar nº 1124/2010, publicada no DOE de 2/7/2010. 

2. O Concurso Público será regulado pelas normas contidas no presente Edital e seus anexos e 
será executado pelo Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação – IBFC, doravante 
denominado IBFC. 

3. O Edital de abertura de inscrições poderá ser acompanhado por meio dos sites do Diário 
Oficial do Estado de São Paulo pelo site, www.imprensaoficial.com.br, do Instituto Brasileiro de 
Formação e Capacitação – IBFC www.ibfc.org.br e Hospital das Clínicas da FMB 
www.hc.fmb.unesp.br. 

4. Os candidatos serão admitidos para FUNÇÃO de Médico I, de acordo com a Especialidade 

para a qual se inscreveu, sob Regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), conforme 

Legislação vigente. 

5. Informações relativas à FUNÇÃO/ESPECIALIDADE para a qual se inscreveu número total de 
vagas para ampla concorrência e para pessoas com deficiência, remuneração, carga horária 
semanal de trabalho, Lei Complementar, atribuições da função, requisitos exigidos, valor da taxa 
de inscrição, constam no Anexo I deste Edital. 

6. O Conteúdo Programático consta do Anexo II, deste Edital. 
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7. O modelo de requerimento para solicitação de atendimento especial com condições 
específicas e ajuda técnica para realização das provas, consta do Anexo III, deste Edital. 

 

II – DOS PRÉ-REQUISITOS  

1. O candidato sob as penas da lei, assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da admissão, em atendimento à Legislação vigente. 

1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade portuguesa estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;  

1.2. Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, entre o 1º de 
janeiro do ano em que completar 19 (dezenove) anos e 31 de dezembro do ano em que 
completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 210 do Decreto 
Federal nº 57.654, de 20/01/1966;  

1.3. Estar quite com a Justiça Eleitoral;  

1.4. Possuir os pré-requisitos e a formação necessários de acordo com a especialidade em que 
se inscreveu, necessários para exercer a função, conforme mencionado no Anexo I;  

1.5. Conhecer as exigências contidas neste Edital e estar de acordo com elas;  

1.6. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  

1.7. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;  

1.8. Possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à Secretaria da Receita 
Federal ou declaração pública de bens. 

2. A apresentação de todos os documentos comprobatórios das condições exigidas no item 
anterior será feita por ocasião da admissão, conforme estabelecido no Capítulo XVII. 

3. A não apresentação dos documentos ou a não comprovação da autenticidade deles, 
conforme definido no item 2 deste Capítulo, implicará na eliminação do candidato do Concurso 
Público. 

III – DAS INSCRIÇÕES  

1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

1.1. As inscrições serão realizadas, via Internet, no período das 10 horas do dia 03 de fevereiro 
de 2014 até às 23h59min do dia 26 de fevereiro de 2014 (horário de Brasília), no site 
www.ibfc.org.br, conforme item 5 deste Capítulo e seus subitens. 

2. O candidato que não atender as condições estipuladas neste Edital terá a sua inscrição 
indeferida mediante ato publicado no Diário Oficial do Estado.  

3. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas neste Edital antes de efetuar a 
inscrição, e se responsabilizar pelas informações contidas na sua Ficha de Inscrição.  

4. O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas informações 
prestadas na Ficha de Inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições 
estabelecidas neste Edital não será admitido.  
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4.1. O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou ainda que, não atenda a 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e em consequência, 
serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e demais 
etapas, e que o fato seja constatado posteriormente.  

5. Para inscrever-se, o candidato deverá no período de inscrição:  

5.1. Acessar o site www.ibfc.org.br e localizar o “link” correlato a este Concurso;  

5.2. Ler na íntegra o Edital;  

5.3. Preencher o Formulário de Inscrição no site, optando pela função e especialidade 
pretendida, no qual declarará estar ciente das condições exigidas e das normas expressas no 
Edital;  

5.4. Clicar no campo Enviar os dados da inscrição;  

5.5. Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da respectiva taxa de inscrição;  

5.6. O boleto referente à inscrição deverá ser pago até o dia de seu vencimento em qualquer 
agência bancária;  

5.7. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente;  

5.8.  O valor da taxa de inscrição para realização do presente Concurso Púbico será de R$ 45,00 
(quarenta e cinco) reais;  

5.9. O pagamento por agendamento somente será aceito se estiver dentro do período de 
inscrições e se comprovada a sua efetivação dentro deste mesmo período;  

5.10. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque, depósito em caixa 
eletrônico, pelos correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital;  

5.11. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá estar ciente de 
que disporá dos requisitos necessários para admissão especificados neste Edital;  

5.12. A taxa, uma vez paga, não será restituída, em hipótese alguma, seja qual for o motivo 
alegado, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade.  

5.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar;  

5.14. A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento, pelo 
candidato, de todos os campos da Ficha de Inscrição e o pagamento da respectiva taxa, com 
emissão de comprovante de operação emitido pela instituição bancária;  

5.15. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não 
efetivação da inscrição;  

5.16. A partir de 05 de março de 2014, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico do 
IBFC (www.ibfc.org.br) as inscrições deferidas. Caso seja detectada falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato com o IBFC no telefone (11) 4788-1430, nos dias úteis das 
9h às 17h, para verificar o ocorrido;  

5.17. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu e o IBFC não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;  
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5.18.  O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente quitado;  

5.19. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do 
comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário;  

5.20. Na impossibilidade de acesso particular à Internet, o candidato poderá efetuar sua 
inscrição nos Infocentros do Programa Acessa São Paulo - www.acessasp.sp.gov.br. 

5.20.1. Este programa é gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro 
apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. 

5.21. Informações complementares referentes às inscrições poderão ser obtidas no site do IBFC 
www.ibfc.org.br.  

6. Não serão aceitos pedidos de isenção e/ou redução do pagamento do valor da inscrição, com 
exceção dos casos previstos no Capítulo IV deste Edital. 

7. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, a Comissão Especial de 
Concurso Público e o IBFC, eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 
participação em qualquer das etapas do Concurso.  

8. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.  

9. O candidato que necessitar de prova, sala e/ou condições especiais para realização da prova 
deverá solicitá-la através do requerimento de Condição Especial (ANEXO III) devidamente 
preenchido e assinado. 

10. Excetuada a situação prevista no item 1.6 do Capítulo VI deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do (a) candidato (a) no Concurso Público. 

IV. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO E/OU REDUÇÃO DO VALOR DE PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

1. Da solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 12.147/2005. 

1.1. Para ter direito à isenção da taxa o doador deverá comprovar as doações de sangue, 
realizadas em órgãos oficiais ou entidades credenciadas pela União, Estados ou Municípios, 
devendo o candidato enviar o documento expedido pelas entidades coletoras, juntamente com 
o requerimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, conforme modelo constante no 
endereço eletrônico do IBFC (www.ibfc.org.br).  

1.2. Devem ser ao menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses, e os 
comprovantes devem ser encaminhados em um envelope contendo todos os dados do 
requerente através dos correios, pelo serviço de SEDEX, para o IBFC – Rua Waldomiro Gabriel de 
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP 06763.020, indicando como 
referência no envelope de endereçamento – “HCFMB – ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO”, 
sendo considerada a data final de postagem até 06 de fevereiro de 2014. 

1.3. A comprovação citada no item anterior deverá ser efetuada através da apresentação de 
cópia autenticada dos comprovantes de doação de sangue. 

2.  Não serão considerados os documentos encaminhados via fax ou via correio eletrônico. 
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3. O IBFC, a qualquer tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo ou não seu pedido. 

4. Após a análise dos pedidos de isenção, pelo IBFC, a Comissão Especial de Concurso Público 
publicará no site do Diário Oficial do Estado de São Paulo,  www.imprensaoficial.com.br, e 
divulgará no site do IBFC www.ibfc.org.br, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos do indeferimento das inscrições.  

5.  O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida, para a isenção total do pagamento 
da taxa de inscrição, terá sua inscrição efetivada automaticamente no Concurso Público. 

6. Da solicitação de pagamento com direito à redução do valor da taxa de inscrição. 

6.1. De acordo com a Lei Estadual nº 12.782/2007, o candidato terá direito à redução de 50% 
(cinquenta por cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, estipulado neste Edital desde 
que CUMULATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:  

6.1.1. Seja estudante regularmente matriculado, nos termos da Lei Estadual 12.782/2007; 

6.1.2. Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou estiver 
desempregado.  

7. O candidato que preencher cumulativamente as condições estabelecidas nos subitens 6.1.1. e 
6.1.2.  deste Capítulo, poderá solicitar, no período de 03 a 05 de fevereiro de 2014, a redução 
do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:  

7.1. Acessar o site do IBFC, www.ibfc.org.br, dentro do período estabelecido no item 7 deste 
Capítulo, para imprimir o requerimento da taxa reduzida, preenchê-lo corretamente e, a seguir, 
enviar o formulário de solicitação de redução de taxa assinado, juntamente, com cópia 
autenticada dos documentos comprobatórios, abaixo elencados, em um envelope contendo 
todos os dados do requerente, através dos correios, pelo serviço de SEDEX, para o IBFC - Rua 
Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020, 
indicando como referência no envelope de endereçamento – HCFMB - MÉDICO I – REDUÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO”, sendo considerada a data final de postagem 06 de fevereiro de 2014;  

7.1.1 Para a comprovação das condições acima estabelecidas O CANDIDATO DEVERÁ 
APRESENTAR: Certidão ou declaração ou documento similar, expedido por instituição de ensino 
público ou privado, comprovando a sua condição estudantil ou por entidade de representação 
de estudantes e CUMULATIVAMENTE o comprovante de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.  

8. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o 
estabelecido no subitem 7.1. deste Capítulo.  

9. O IBFC analisará os pedidos entregues em tempo hábil, manifestando-se quanto ao 
deferimento ou indeferimento.  

10. Após a análise dos pedidos de pagamento da taxa reduzida de inscrição, pelo IBFC, a 
Comissão Especial de Concurso Público publicará, a partir do dia 17 de fevereiro de 2014, no 
site do Diário Oficial do Estado de São Paulo  www.imprensaoficial.com.br, e divulgará no site do 
IBFC www.ibfc.org.br, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos do 
indeferimento das inscrições.  

11. O candidato que tiver a solicitação deferida, no que tange a concessão do pagamento da 
taxa reduzida, nos termos da lei, deverá efetivar sua inscrição com a redução de 50% (cinquenta 
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por cento) do valor da taxa de inscrição, pertinente à função para a qual concorre, de acordo 
com o estabelecido no item 5 e seus subitens do Capítulo III, dentro do período e horário de 
recebimento das inscrições.  

12. No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá proceder sua inscrição com o valor 
da taxa integral correspondente à função para a qual concorre, de acordo com o estabelecido no 
item 5 e seus subitens do Capítulo III, dentro do período e horário de recebimento das 
inscrições.  

13. O candidato que realizar a inscrição com pagamento de taxa reduzida em desacordo com o 
determinado neste Capítulo terá o pedido de inscrição invalidado.  

 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Complementar Estadual 
683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 08/11/2002, bem 
como Decreto 59.591 de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para a FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADES cujas atribuições sejam compatíveis com sua(s) deficiência(s). 

2. Para efetuar a inscrição, o candidato com deficiência deverá efetuar os procedimentos 
estabelecidos no Capítulo III; 

2.1. O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de Inscrição, o tipo, e se necessita de 
condição especial para submeter-se às provas. 

2.1.1. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, bem como as condições específicas e 
ajudas técnicas necessárias para a realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
encaminhar, até o dia 27 de fevereiro de 2014, via SEDEX ao IBFC, Rua Waldomiro Gabriel de 
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020, com a indicação – 
“HCFMB - Laudo Médico e Requerimento de Condições Especiais para Realização das Provas”, os 
documentos a seguir: 

a) Laudo médico original ou cópia autenticada, atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 

b) Requerimento de Provas Especiais e/ou de Condições Especiais para realização das Provas 
(Anexo III) devidamente preenchido e assinado, para assegurar previsão de adaptação da 
sua prova. 

2.1.1.1. A validade do Laudo Médico a que se refere o subitem 2.1.1., alínea “a”, deste Capítulo, 
a contar do início da inscrição, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações. 

3. O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes e as que vierem a surgir durante o 
prazo de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% das vagas do concurso em 
questão em cada FUNÇÃO / ESPECIALIDADE, nos termos da Lei Complementar n° 683, de 
18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002 e Decreto nº 59.591, de 
14/10/2013. 

4. Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013. 
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5. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da função quanto à utilização de material 
tecnológico ou habitual que, no entanto, poderão ser alvo de análise técnica para coibir fraudes, 
especialmente no que se refere a aparelhos auditivos. 

6. As pessoas com deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

6.1. Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele previsto para 
os candidatos considerados normais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura e 
escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por outras modalidades de 
deficiência. 

7.  Para cumprimento da garantia disposta no §2º, artigo 1º, da Lei Complementar nº 683, de 
18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, os candidatos inscritos 
como pessoa com deficiência deverão além do envio do Laudo Médico e do Requerimento de 
Provas Especiais e/ou de Condições Especiais para realização das Provas (Anexo III) indicado nas 
alíneas “a” e “b” do subitem 2.1.1. deste Capítulo, deverá assinalar, no Formulário Eletrônico de 
Inscrição e no Requerimento de  Atendimento Especial com condições específicas e ajuda 
técnica para a realização das provas, bem como nos formulários de Isenção ou Redução de 
Pagamento do valor da taxa de inscrição nos respectivos prazos, a condição especial de que 
necessitar para a realização da prova, quando necessário.   

7.1. O Anexo III deste Edital prevê as condições específicas e ajudas técnicas que poderão ser 
disponibilizadas aos candidatos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos. 

7.1.1.  Além das condições específicas e ajudas técnicas disponibilizadas no Anexo III, o 
candidato com deficiência poderá solicitar, fundamentadamente, tempo adicional para a 
realização da prova. O pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, cabendo ao IBFC 
deliberar a respeito. 

7.2. O atendimento de condições específicas ou ajudas técnicas não previstas neste Edital ficará 
sujeito à análise da razoabilidade do pedido. 

7.3. O IBFC terá prazo de até 8 (oito) dias úteis, após o término do período das inscrições para 
analisar e encaminhar para a Comissão Especial de Concurso Público - HCFMB publicar no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, pelo site, www.imprensaoficial.com.br e divulgar no site do IBFC, 
www.ibfc.org.br, o deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato, conforme 
especificado no item 7 deste Capítulo, 

8. O candidato que não preencher os campos da Ficha de Inscrição, reservado ao candidato com 
deficiência, terá exaurido seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao Concurso 
Público, seja qual for o motivo alegado. Neste caso, não terá prova especial, sala preparada e 
condição diferenciada para realização da prova. 

9. O candidato com deficiência, que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes 
deste Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 

10. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Capítulo, além de figurar na lista 
de classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência 
na FUNÇÃO / ESPECIALIDADE em que se inscreveu. 
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11. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, considerado habilitado, será convocado, 
através do Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site, www.imprensaoficial.com.br, para 
perícia médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições da função, nos termos do artigo 3º da LC nº 683/92. 

11.1. A perícia será realizada pelo SESMT (Serviço Especializado de Medicina e Engenharia de 
Segurança do Trabalho) do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, órgão 
médico oficial do Estado vinculado ao SUS, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5(cinco) 
dias contados do respectivo exame. 

11.2. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
ausência do candidato com deficiência à avaliação de que trata o item 11. 

11.3. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 
(cinco) dias, junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado. 

11.4. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da ciência do laudo, referido no subitem 11.1 deste Capítulo. 

11.5. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
realização do exame. 

11.6. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 

11.7. O candidato que deixar de comparecer na Perícia Medica será eliminado do Concurso 
Público 

12. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função postulada, o 
candidato será eliminado do Concurso Público. 

13. Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência assinalada no formulário de 
inscrição não se fizer constatada na forma do parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 59.591, 
de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista geral de classificação. 

14. A não observância pelo candidato de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

15. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvido. 

16. O percentual de vagas definido no item 3 deste Capítulo, que não for provido por 
inexistência ou reprovação de candidatos com deficiência, no Concurso ou na Perícia Médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória. 

17. Findo o prazo estabelecido no subitem 11.5, deste Capítulo, serão divulgadas as Listas de 
Classificação Definitiva Geral e Especial, das quais serão excluídas as pessoas com deficiência 
consideradas inaptas para o exercício da função. 

18.  A não observância, pelo candidato, de quaisquer disposições deste Capítulo, implicará na 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

19. Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser argumento para justificar a 
concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
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VI.  DAS CANDIDATAS LACTANTES E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

1. DAS LACTANTES:  

1.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e 
condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei nº 10.048/2000. 

1.2. A candidata lactante deverá indicar esta condição, para a adoção das providências 
necessárias, no próprio formulário de inscrição. 

1.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se, temporariamente, 
do local/sala em que estarão sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala 
especial a ser reservada pela Coordenação. 

1.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

1.5. Para a amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 
Coordenação. 

1.6. O bebê deverá estar acompanhado somente de um adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em 
local apropriado, será indicada pela Coordenação do Concurso. 

1.7. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” do 
IBFC, sem a presença do responsável pela guarda da criança que garantirá que sua conduta 
esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 

1.8. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.  

2. DAS OUTRAS CONDIÇÕES: 

2.1. O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de condições especiais para a 
realização das provas, deverá encaminhar até o dia 27 de fevereiro de 2014, ao IBFC, via SEDEX, 
ao seguinte endereço: Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86, Chácara Agrindus, Taboão da Serra 
– SP – CEP: 06763-020 o requerimento de condição especial (Anexo III) devidamente preenchido 
e assinado, com a indicação “HCFMB - Condições Especiais para Realização das Provas”. 

2.2. Após o prazo de inscrição o candidato que ainda necessitar de atendimento especial, deverá 
entrar em contato com o IBFC, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da realização das 
Provas, através do telefone (11) 4788.1430.  

2.3. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no Capítulo V deste Edital, 
não terão a prova e/ou condições especiais atendidas.  

2.4. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 

 

VII – DAS PROVAS 

1. O Concurso Público constará de: 

1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, para todas as 
FUNÇÕES / ESPECIALIDADES. 

1.2. Avaliação de Títulos conforme Capítulo XI – Dos Títulos, de caráter, somente, classificatório.  

 

VIII – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
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1. A Prova Objetiva constará de 50 questões de múltipla escolha, com 4 alternativas cada 
questão, que versarão sobre o conteúdo programático, constante do Anexo II deste 
Edital, conforme tabela a seguir: 

 

PROVAS CONHECIMENTOS 
Nº DE 

QUESTÕES 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa 05 

Raciocínio Lógico e Matemático 05 

Informática 05 

Políticas de Saúde/Legislação 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30 

1.1. O tempo de duração da prova será de 3 (três) horas. 

1.2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha de todos os candidatos será corrigida por meio de 
leitura ótica. 

2. A prova será realizada na cidade de Botucatu (SP), com data PREVISTA para o dia 16 de março 
de 2014.   

2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de local adequado à sua 
realização e à acomodação de todos os candidatos inscritos.  

2.2. Em caso de indisponibilidade de locais adequados ou suficientes para a realização das 
provas na cidade de Botucatu, estas poderão ser realizadas em outras localidades próximas. 

2.3.  Em caso de necessidade de remarcação da data de prova, sempre será marcada em um 
domingo.  

2.4. Os candidatos serão convocados por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, pelo site, www.imprensaoficial.com.br e será disponibilizado no site do 
IBFC, www.ibfc.org.br. 

3. Os candidatos deverão chegar ao local da prova, constante no referido Edital de Convocação, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu início, 
não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.  

4. Será admitido ao local da prova somente o candidato que estiver: 

4.1. Com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; 

4.2. Munido de: 

a) comprovante de inscrição; e 

b) original de um dos documentos de identidade a seguir: carteira e/ou cédula de identidade 
expedida por Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédula de Identidade para Estrangeiros, Cédula de 
Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem 
como documento de identidade, como, por exemplo, OAB, CRM, CREA, CRC, Passaporte, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei Federal nº. 9.503/1997). 
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5. O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto no subitem 4.2, 
alínea ”b”, deste Capítulo, não realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público. 

5.1. O candidato, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à 
assinatura ou à condição de conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital do 
candidato e outros meios a critério do IBFC e da Comissão Especial de Concurso Público; 

5.2. O candidato, nas condições estabelecidas no item 5.1 ou cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento, 
será submetido à identificação especial, que pode compreender coleta de dados, de assinaturas, 
de impressão digital do candidato e outros meios a critério do IBFC e da Comissão Especial de 
Concurso Público; 

5.3. Não serão aceitos para efeito de identificação por serem documentos destinados a outros 
fins: Protocolos de requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de Nascimento 
ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 
9.503, de 23/09/1997), Carteiras de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza 
pública ou privada, nem documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias.  

6. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato.  

6.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.  

7. No ato da realização da prova mencionada no item 1 deste Capítulo, serão entregues ao 
candidato o Caderno de Questões e uma única Folha de Respostas personalizada com os dados 
do candidato, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

7.1. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato realizar anotação de 
informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, bem como usar no local de exame: armas, quaisquer 
aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
telefone celular, walkman, máquina fotográfica, controle de alarme de carro ou moto, etc.), 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol, bolsas ou sacolas. O descumprimento desta instrução 
implicará na eliminação do candidato. 

7.2. O IBFC recomenda que o candidato leve apenas o documento original de identidade, caneta 
azul ou preta, para a realização da prova e não leve nenhum dos objetos citados no item 7.1. 
deste Capítulo. 

7.3. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB e o IBFC não se 
responsabilizarão por perda, extravio ou danos causados a documentos, objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização de prova. 

7.4. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, 
à observação dos fiscais de sala, durante todo o período de realização das provas. 

7.5. O candidato não poderá ausentar-se temporariamente ou retirar-se definitivamente da sala 
ou do local de realização das Provas, levando consigo o Caderno de Questões e/ou a Folha de 
Respostas. 
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7.5.1. Diante da ocorrência descrita no item 7.5., deste Capítulo, o candidato será excluído do 
presente Concurso Público. 

8. O candidato deverá ler as perguntas no Caderno de Questões e deverá assinalar uma única 
resposta para cada uma das questões, na Folha de Respostas personalizada, com caneta de tinta 
azul ou preta, que será o único documento válido para a correção de sua prova. O 
preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa 
do Caderno de Questões. 

8.1. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em 
especial seu nome, número de inscrição e número do documento de identidade. 

8.2. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, 
devendo este arcar com os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente. 

8.3. O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou a 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o seu 
desempenho. 

8.4. Não serão computadas questões não respondidas e/ou questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.5. Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

8.6. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova após 
transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início, mediante a entrega obrigatória da sua Folha 
de Respostas e do seu Caderno de Questões ao fiscal de sala. 

8.6.1. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o 
período mínimo estabelecido no subitem 8.6.  deste Capítulo, terá o fato consignado em ata e 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7. Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o término da prova.  

8.8. Em nenhuma hipótese será admitida troca de local de realização das provas. 

8.9. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público, no dia de realização das 
provas o candidato poderá ser submetido ao sistema de detecção de metal. 

9. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal de sala a sua Folha de Respostas e 
o seu Caderno de Questões. 

10. Será excluído do Concurso Público o candidato que, além das demais hipóteses previstas 
neste Edital: 

10.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

10.2. Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de 
Convocação; 

10.3.  Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado; 

10.4. Não apresentar os documentos solicitados para a realização da prova, nos termos deste 
Edital; 

10.5. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
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10.6. Ausentar-se da sala de provas antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no 
subitem 8.6. deste Capítulo; 

10.7. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio de comunicação ou utilizando-se de livros, notas, impressos 
ou calculadoras; 

10.8. Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, gravador, 
smartphone, walkman, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e moto, modelo e 
marca ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares, boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol; 

10.9. Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

10.10. Não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas conforme o item 9 deste 
Capítulo; 

10.11. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e/ou agir com descortesia em 
relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

10.12. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos 
meios permitidos; 

10.13. Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Questões; 

10.14. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

10.15. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer fase do Concurso Público; 

10.16. Não permitir a coleta de sua assinatura; 

10.17. Não se submeter ao sistema de detecção de metal como previsto no subitem 8.9. deste 
Capítulo; 

10.18. Descumprir as normas e os regulamentos do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu – HCFMB e do IBFC durante a realização das provas. 

11. Os aparelhos eletrônicos dos candidatos, telefone celular, rádio comunicador, etc. enquanto 
na sala de prova, deverão permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, sendo 
acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 

11.1. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando qualquer um dos 
objetos e ou equipamentos eletrônicos mesmo que desligados, especificados no subitem 10.8 e 
item 11 deste Capítulo, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.1.2. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da 
bateria, os mesmos deverão ser desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos 
fiscais de sala. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o candidato será eliminado do 
Concurso Público. 

12. Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais 
de sala durante todo o período de permanência do candidato no local de prova. 

13. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova em hipótese alguma. 

14. No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o IBFC procederá à 
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inclusão do candidato, mediante a apresentação do comprovante de inscrição do candidato 
devidamente pago.  

14.1. A inclusão de que trata item 14 deste Capítulo será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo IBFC, na fase de julgamento da Prova Objetiva, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição;  

14.2. Constatada a improcedência de que trata o item 14 deste Capítulo, a inscrição será 
automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  

15. Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 
por investigação policial, que o candidato utilizou processos ilícitos, sua prova será anulada e o 
candidato automaticamente eliminado do Concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  

16. Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

17. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização da prova, com exceção da situação prevista no subitem 1.6. do Capítulo VI. 

18. Solicitação de condições especiais será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e 
de razoabilidade 

 19. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

20. Por motivos de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, não serão 
fornecidos exemplares do Caderno de Questões aos candidatos ou às instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

21. O Gabarito Preliminar e o Resultado Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
divulgados no endereço eletrônico do IBFC, (www.ibfc.org.br).  

22. O Caderno de Questões será divulgado no endereço eletrônico do IBFC, (www.ibfc.org.br), 
na mesma data da divulgação dos gabaritos e apenas durante o prazo recursal. 

23. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico do 
IBFC (www.ibfc.org.br), na mesma data da divulgação das notas preliminares e apenas durante o 
prazo recursal. 

24. No caso de o candidato não conseguir visualizar o seu local de prova no endereço eletrônico 
do IBFC, www.ibfc.org.br, dentro do período fixado, deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC, pelo telefone (11) 4788-1430, de segunda a sexta-feira (dias 
úteis), das 9 às 17 horas (horário de Brasília). 

IX – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

2. A nota da Prova Objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / 50) na qual:  

NP = Nota da prova  
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Na = Número de acertos  

3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha de todos os candidatos será corrigida por meio de 
leitura ótica. 

X – DA HABILITAÇÃO NA PROVA OBJETIVA 

1. Estará não habilitado e, portanto eliminado do Concurso Público o candidato que não perfizer 
o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos na Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha, de acordo com Quadro do item 1 do Capítulo VIII deste edital. 

XI – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E SEU JULGAMENTO  

1. Somente os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
incluindo os empatados na última posição e todos os candidatos com deficiência habilitados 
serão convocados para a Avaliação de Títulos.  

2. A Avaliação de Títulos descrita neste Capítulo será apenas de caráter classificatório. 

3. A classificação dos candidatos terá como base o somatório de pontos obtidos na Prova 
Objetiva e adicionado ao somatório de pontos obtidos na “Avaliação de Títulos”.  A classificação 
dar-se-á com base na ordem decrescente da nota final do candidato, individualizada por 
FUNÇÃO/ESPECIALIDADE para a qual concorre. 
 
4. Juntamente com o resultado final da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site, www.imprensaoficial.com.br e divulgado no site 
do IBFC, www.ibfc.org.br, o Edital específico de convocação contendo todas as informações 
sobre o envio dos documentos para Avaliação de Títulos. 

4.1.  Os candidatos classificados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, e convocados pelo Edital 
de Convocação para envio dos documentos para Avaliação de Títulos deverão, durante o período 
divulgado no referido Edital, acessar o endereço eletrônico do IBFC, (www.ibfc.org.br), localizar o 
link denominado “Avaliação de Títulos”, inserir seu número de inscrição e data de nascimento, 
selecionar os campos correspondentes a Avaliação de Títulos que possui, preencher 
corretamente o formulário conforme instrução, enviar os dados e imprimir o formulário de 
“Avaliação de Títulos”, 

4.2. O formulário de “Avaliação de Títulos” devidamente assinado, e com a documentação 
deverão ser encaminhados via correio, na modalidade SEDEX, para Rua Waldomiro Gabriel de 
Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP 06763.020, indicando como referência 
no envelope “AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – HCFMB". 

4.3. Não serão aceitos documentos após a data fixada no Edital de Convocação para entrega dos 
documentos referentes à Avaliação de Títulos.  

5. O envio dos documentos relativos à “Avaliação de Títulos” não é obrigatória. O candidato que 
não enviar os documentos relativos à “Avaliação de Títulos”, não será eliminado do concurso e 
não terá atribuída qualquer pontuação relativa a essa fase. 

5.1. Caso o candidato não tenha qualquer documento válido para a categoria em que se 
inscreveu, terá atribuída nota zero na Avaliação de Títulos. 

5.2. Fica vedada a pontuação de qualquer documento para “Avaliação de Títulos” que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.  
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5.3. Na Avaliação de Títulos será considerada e pontuada a formação acadêmica do candidato de 
acordo com os critérios estabelecidos, no Item 14 e seus subitens deste Capítulo. 

5.4. Para fins de Avaliação de Títulos, não será considerado diploma ou certidão de Conclusão de 
Curso que seja requisito para ingresso na FUNÇÃO/ESPECIALIDADE para a qual o candidato 
concorre. 

5.5. Todos os documentos referentes à Avaliação de Títulos deverão ser apresentados em 
CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS em cartório, cuja autenticidade será objeto de 
comprovação mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados necessários, 
caso o candidato venha a ser aprovado. 

5.5.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a Avaliação dos 
Títulos com clareza. 

5.5.2. Os documentos de Certificação que forem representados por diplomas ou 
certificados/certidões de conclusão de curso deverão estar acompanhados do respectivo 
histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
instituição oficial ou reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 

5.5.3. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão 
considerados quando traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado e 
devidamente revalidados por Universidades Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – 
MEC. 

5.5.4.  Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

5.5.6. Apenas os cursos já concluídos até a data final, estabelecida em convocação, para 
apresentação dos Títulos serão passíveis de pontuação na Avaliação de Títulos. 

5.5.7. Os pontos decorrentes da mesma titulação não serão cumulativos, ou seja, será 
considerado apenas um Título para cada faixa de pontuação, com exceção da “Especialização de 
360 horas”, que serão aceitos até 2 (duas) Especializações, totalizando o valor máximo de 4 
(quatro) pontos. 

5.5.8. O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não 
apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado. 

6. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos 
Títulos. 

7.  É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos documentos de 
Títulos. 

8. A pontuação relativa aos Títulos se limitará ao valor máximo de acordo com a tabela de 
Títulos, constante do Item 13 deste Capítulo. 

9. Os Títulos que não preencherem devidamente as exigências de comprovação, contidas neste 
Edital, serão DESCONSIDERADOS. 

10. Os pontos que excederem o valor máximo estipulado na tabela de títulos (item 13 deste 
Capítulo) serão DESCONSIDERADOS. 

11. Em nenhuma hipótese haverá devolução aos candidatos de documentos referentes aos 
Títulos. 
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12. Não serão aceitos documentos que não atenderem aos prazos e às exigências deste Edital 
e/ou suas complementações.  

13. Quando o nome do candidato for diferente do constante do título apresentado, deverá ser 
anexado o comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 

14. A pontuação relativa aos Títulos se limitará ao valor máximo de acordo com especificações 
na Tabela abaixo. 

 
TABELA  

TÍTULO COMPROVANTE/DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

Especialização 

Certificado ou Declaração do curso de pós-graduação “latu 

sensu” em área correlata com carga horária mínima de 360 
horas, concluído, até a data de entrega dos títulos. 
(obs.: não serão pontuados os Títulos de Especialização 
exigidos como pré-requisitos para a função) 

02 04 

Mestrado 
Diploma ou Declaração do curso de mestrado concluído na 
área de formação ou em área correlata, até a data de 
entrega dos títulos. 

06 06 

Doutorado 
Diploma ou Declaração do curso de doutorado concluído, na 
área de formação ou em área correlata até a data de entrega 
dos títulos. 

10 10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 

XII – DOS RECURSOS  

1. Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, quanto:  

1.1. Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor do pagamento de taxa de 
inscrição ou condições específicas e ajudas técnicas;  

1.2. À aplicação da Prova Objetiva;  

1.3. Às questões da Prova Objetiva e ao gabarito preliminar;  

1.4. Ao resultado preliminar da Prova Objetiva;  

1.5. Ao resultado da Avaliação de Títulos.  

2. O prazo para interposição dos recursos quanto aos subitens 1.1., 1.3., 1.4. e 1.5. do item 1 
deste Capítulo será de 3 (três) dias úteis, e quanto ao subitem 1.2, será de 05 (cinco) dias úteis 
após a concretização do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do evento sobre o qual se recorre, conforme determina o Decreto 21.872 de 
06/01/1984. 

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada etapa do concurso, desde que 
devidamente fundamentado.  

3.1. Quanto ao gabarito, o candidato que se sentir prejudicado deverá apresentar 
individualmente o seu recurso, devidamente fundamentado e com citação da bibliografia. 

3.2. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, com argumentação lógica 
e consistente.  
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4. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico do IBFC, www.ibfc.org.br e preencher o 
formulário próprio disponibilizado para recurso, imprimir e enviar, conforme consta no subitem 
4.1. deste Capítulo. 

4.1. Os recursos deverão ser dirigidos ao IBFC, e enviados através dos correios pelo serviço de 
SEDEX, no seguinte endereço: Rua Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão 
da Serra – SP – CEP: 06763-020, indicando como referência no envelope – HCFMB - RECURSO 
(indicar a fase do recurso, conforme item 1 deste Capítulo).  

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, expressos em termos 
adequados e respeitosos, e que apontem circunstâncias que os justifiquem.  

6. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo 
instrumento de mandato e de cópia reprográfica do documento de identidade do procurador. 

7. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, por email, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado neste Edital ou que estejam fora do prazo estipulado no item 2 deste 
Capítulo.  

8. Na hipótese de anulação de questões, os pontos relativos serão atribuídos a todos os 
candidatos que prestaram a prova correspondente.  

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, sendo o IBFC soberano em suas 
decisões.  

10. Em função dos recursos impetrados e das decisões emanadas pelo IBFC, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Concurso, antes de sua Homologação.  

XIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

1. A nota final do candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, somado aos pontos obtidos na Avaliação de Títulos.  

2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de 
classificação.  

3. Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos os candidatos e outra especial, para 
os candidatos com deficiência para cada FUNÇÃO / ESPECIALIDADE.  

XIV – DO DESEMPATE  

1. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  

1.1. Tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumprimento da Lei Federal nº 10.741 
de 01/10/2003, tendo preferência sobre os demais e entre si;  

1.2. Obtiver maior nº de acertos na Prova Objetiva Múltipla Escolha de Conhecimentos 
Específicos. 

1.3. Obtiver maior nº de acertos na Prova Objetiva Múltipla Escolha de Língua Portuguesa 

1.4. Maior idade (entre 18 a 59 anos).  

1.5 Tenha comprovadamente, sido jurado, nos termos do disposto no Art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 02/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689/2008; 
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1.5.1 Este direito decorre do exercício da função de jurado a partir da vigência do dispositivo 
legal supra; 

1.5.2. O candidato que se enquadra nesta situação, deverá, durante o período de inscrição, 
enviar comprovante do exercício da função como jurado, via SEDEX, para o IBFC - Rua 
Waldomiro Gabriel de Mello, 86 - Chácara Agrindus - Taboão da Serra – SP – CEP: 06763-020, 
indicando como referência no envelope de endereçamento – HCFMB / Comprovante de 
Exercício como Jurado; 

2. Em caso de permanência do empate, será solicitada ao candidato a apresentação da Certidão 
de Nascimento, para aferir ano, dia e hora do nascimento. 

2.1. A não comprovação do previsto no item 2. deste Capítulo, pelos candidatos, implicará a 
classificação dos mesmos a critério da Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo 
recurso quanto à classificação estabelecida. 

XV – DA HOMOLOGAÇÃO  

1. A Homologação do Concurso dar-se-á por ato do Superintendente do "Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB", após a realização e a conclusão de todas as 
etapas do Concurso Público, devidamente publicadas.  

2. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação 
de sua homologação em Diário Oficial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a 
critério do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB não cabendo 
qualquer ato posterior.  

XVI – DA ESCOLHA DE VAGAS  

1. A convocação dos candidatos aprovados das duas listas (geral e especial) de cada FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADE para anuência às vagas far-se-á, rigorosamente, por ordem de classificação; 

1.1. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência classificados no Concurso Público, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e de acordo com o Decreto 59.591, de 14/10/2013 se 
dará da seguinte forma: 

1.1.1. Para cada fração de 20 (vinte) candidatos a serem admitidos, se não houver entre eles 
candidato com deficiência aprovado, a 20ª (vigésima) vaga ficará destinada ao candidato com 
deficiência aprovado, de acordo com a ordem de classificação na lista especial, se houver; 

1.1.2. Excetua-se do disposto no subitem 1.1.1 o primeiro candidato com deficiência classificado 
no Concurso Público, que deverá ser admitido para ocupar a 2 ª (segunda) vaga aberta; 

1.1.3. Quando a fração de candidatos a serem admitidos for menor do que 20 (vinte), se não 
houver entre eles candidato com deficiência aprovado, a última vaga da respectiva fração será 
destinada ao candidato com deficiência aprovado, de acordo com a ordem de classificação na 
lista especial, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 1º da Lei Complementar nº 683, 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 08/11/2002. 

1.2. Os candidatos com deficiência aprovados e classificados dentro do número de vagas 
oferecidos no Concurso Público terá respeitada sua ordem de classificação, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no subitem 1.1. deste Capítulo. 

2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação quando:  
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2.1. Deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o 
motivo alegado;  

2.2. Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da FUNÇÃO / ESPECIALIDADE.  

XVII – DA ADMISSÃO 

 1. As admissões ocorrerão de acordo com o número de vagas existentes para cada FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADE e conforme a necessidade das Unidades do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu – HCFMB, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação final 
dos candidatos aprovados no Concurso Público, em cada FUNÇÃO / ESPECIALIDADE. 

 1.1. Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas terão suas admissões 
realizadas por meio de Portaria do Superintendente publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 

2. O candidato que assinar anuência à vaga que por qualquer motivo não assumir o exercício 
dentro do prazo previsto não será admitido. 

3. Para admissão o candidato deverá apresentar os seguintes documentos para fins de exercício: 

3.1. Entrega de cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do respectivo original dos 
seguintes documentos pessoais: 

3.1.1. Certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas averbações, se for o caso); 

3.1.2. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para os candidatos do sexo 
masculino, observado o disposto no artigo 210, do Decreto 57.654 de 20/01/1966; 

3.1.3. Titulo de Eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de 
quitação eleitoral; 

3.1.4. Comprovação da formação e dos pré-requisitos necessários para exercer a 
FUNÇÃO/ESPECIALIDADE conforme mencionado no Anexo I; 

3.1.5. Cédula de identidade – RG; 

3.1.6. Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

3.1.7.  Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver); 

3.1.8. Duas fotos 3x4 recentes. 

3.2. Entrega dos seguintes documentos: 

3.2.1. Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou 

complementações ou no caso de admitido não ser declarante, apresentação de declaração de 

bens e valores firmados por ele próprio;  

3.2.2. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso ou sua negativa; 

3.2.3. Declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou não) proventos de inatividade, seja 
pela União, por Estado ou por Município. 

3.3. Outros documentos poderão ser exigidos pelo HCFMB, além dos acima relacionados. 

4. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos no item 3 deste Capítulo, nem 
fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando o candidato admitido apresentar os 
originais no ato da entrega dos documentos, para a devida verificação. 



Página 21 de 33 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – UNESP 

 

 

 

5. O candidato que na admissão não apresentar os documentos comprobatórios solicitados no 
item 3 deste Capítulo, dentro do prazo previsto, terá seu nome excluído do Concurso Público, 
mediante publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme determina o item 3 do 
Capitulo II deste Edital.  

6.  A admissão do candidato na FUNÇÃO ficará condicionada à apresentação do certificado de 
sanidade e capacidade física emitida pelo médico do SESMT (Serviço Especializado de Medicina 
e Engenharia de Segurança do Trabalho), vinculado ao Departamento de Gestão de Pessoas do 
HCFMB. 

6.1. Para emissão do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, citado no item anterior, o 
candidato admitido deverá, no dia e hora marcados para avaliação médica oficial, apresentar os 
seguintes exames médicos abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-los às 
próprias expensas: 

6.1.1. Hemograma completo – validade 06 meses; 

6.1.2. Glicemia de jejum – validade 06 meses; 

6.1.3. PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) – validade 365 dias; 

6.1.4. TGO-TGP – Gama GT – validade 06 meses; 

6.1.5. Ureia e creatinina - validade 06 meses; 

6.1.6. Acido Úrico - validade 06 meses; 

6.1.7. Urina tipo I - validade 06 meses; 

6.1.8. Eletrocardiograma (ECG) com laudo - validade 06 meses; 

6.1.9. Raios X de tórax com laudo - validade 06 meses; 

6.1.10. Colpocitologia oncótica (mulheres acima de 25 anos ou com vida sexual ativa) - validade 
365 dias; 

6.1.11. Mamografia (mulheres acima de 40 anos) – validade 365 dias. 

6.2. Além dos exames acima solicitados, o SESMT (Serviço Especializado de Medicina e 
Engenharia de Segurança do Trabalho), vinculado ao Departamento de Gestão de Pessoas do 
HCFMB, poderá requerer exames complementares que forem julgados necessários para a 
conclusão do laudo. 

7. Os candidatos habilitados para vagas reservadas às pessoas com deficiência também deverão 
cumprir o disposto no item anterior, sem prejuízo das exigências estabelecidas nos itens 
referentes aos exames para atestar a compatibilidade da deficiência com as atribuições da 
FUNÇÃO / ESPECIALIDADE, mencionadas no Anexo I, deste Edital. 

8. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para admissão até a data do exercício ou 
a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de todos os atos daí 
decorrentes, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do Concurso, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

9. Os admitidos deverão sujeitar-se às especificidades de trabalho e horário, e exercer sua 
FUNÇÃO / ESPECIALIDADE nos diferentes locais do HCFMB, de acordo com as escalas e plantões, 
dentro dos horários estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, noturnos, 
intermediários, mistos ou na forma de revezamento, conforme a necessidade do HCFMB; 
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9.1 O candidato deverá cumprir 20% de sua carga horária semanal em serviços de Urgência e 
Emergência, conforme critérios definidos pelo Departamento de Assistência à Saúde e 
aprovados pelo Conselho Deliberativo da Autarquia. 

10. O candidato admitido pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – 
HCFMB assinará contrato de experiência de 90 (noventa) dias, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT: 

10.1 Durante o período de vigência do Contrato de Experiência, o candidato admitido será 
avaliado pela sua chefia imediata, para verificação de sua adaptação e adequação ao 
desempenho das atribuições, considerando os seguintes fatores: capacitação profissional, 
relacionamento interpessoal, assiduidade, comprometimento e responsabilidade; 

10.2 O candidato que ao término do contrato de experiência, não tiver avaliação satisfatória, 
não terá o seu contrato de experiência prorrogado para contrato de trabalho por prazo 
indeterminado. 

11. O candidato habilitado que no ato da admissão, declarar que já exerce cargo ou função no 
serviço público em geral (Federal, Estadual ou Municipal) poderá ser contratado após análise da 
compatibilidade do acúmulo e publicação do Ato de Acumulação Legal no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo. 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhecimento das regras contidas neste 
Edital, nas instruções especiais e demais atos e normas regulamentares, importando na expressa 
aceitação das normas e condições do Concurso Público. 

2. O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, pelo site www.imprensaoficial.com.br, e pelo site do IBFC, www.ibfc.org.br, as 
publicações dos Editais referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do Concurso Público. 

2.1. A comunicação por outras formas (carta ou email ou telegrama, etc.) é mera cortesia da 
unidade detentora do Concurso, que não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 

2.1.1. Endereço eletrônico informado que seja ilegível, incompleto, incorreto ou não atualizado 
pelo candidato; 

2.1.2. Endereço residencial informado que seja ilegível, incompleto, incorreto ou não atualizado 
pelo candidato; 

2.1.3. Endereço de difícil acesso; 

2.1.4. Correspondência recebida por terceiros; 

2.1.5. Devolução e/ou possíveis falhas nas correspondências, por parte da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos ou das mensagens eletrônicas por problemas no provedor de acesso do 
candidato, como caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou 
qualquer outro problema de ordem técnica. 

3. Não será fornecida informação via telefone no que tange a resultados de provas e 
classificação final. 

4.  A inexatidão das declarações ou irregularidades de documentações, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 
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5. Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, pelo site www.imprensaoficial.com.br, e pelo site do IBFC, www.ibfc.org.br. 

5.1.  A unidade detentora do Concurso Público e o IBFC não se responsabilizam por apostilas, 
cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações referentes a este Concurso.  

6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumadas as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados. 

7. Em caso de necessidade de alteração, atualização ou correção dos dados cadastrais 
apontados na Ficha de Inscrição, após a Homologação do Concurso, o candidato deverá solicitá-
la, pessoalmente, à unidade detentora do Concurso Público. 

8. Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não seja possível convocá-lo por falta da 
atualização conforme o item 2 e seus subitens deste Capítulo. 

9. O Gabarito Oficial será divulgado em Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site 
www.imprensaoficial.com.br, juntamente com o Resultado da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, em atendimento a Lei nº 10.870 de 10/09/2001. 

10. As publicações das etapas do Concurso em Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site 
www.imprensaoficial.com.br, terão caráter oficial para fim comprobatório de habilitação no 
Concurso Público. 

11. O período de validade do Concurso não gera para o Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu – HCFMB a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados, além 
das vagas oferecidas no presente Edital. Neste caso, a aprovação gera, para o candidato, apenas 
a expectativa de direito à preferência na admissão, dependendo da classificação obtida.  

12. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB reserva-se o direito 
de proceder as admissões dos candidatos habilitados, de acordo com a lista de classificação final 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço. 

13. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e a apresentação para 
admissão e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 

14. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos, pela Comissão Especial de Concurso Público e pelo IBFC, no que a cada um couber.  

 

ANEXO I  

 

FUNÇÃO / ESPECIALIDADE, NÚMERO TOTAL DE VAGAS, NÚMERO DE VAGAS DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA, NÚMERO DE VAGAS PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), REMUNERAÇÃO, 
CARGA HORÁRIA SEMANAL e REQUISITOS EXIGIDOS conforme quadro abaixo:  

DA FUNÇÃO: MÉDICO I / ESPECIALIDADE 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

LEI COMPLEMENTAR: Nº 1.193/2013 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 



Página 24 de 33 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – UNESP 

 

 

 

SALÁRIOS R$ 2.650,00 * (dois mil, seiscentos e cinquenta reais) e demais benefícios de acordo 
com a Unidade e Legislação vigente, acrescido de Prêmio de Produtividade Médica no valor de 
até R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais). 

* No valor apresentado estão inclusos: salário base e gratificação executiva de acordo com a 
legislação específica. 

 

ESPECIALIDADE/ Nº DE VAGAS/ ESCOLARIDADE EXIGIDA: conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIALIDADES 

Nº 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

Nº DE VAGAS 
DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Nº DE 
VAGAS 
(PCD) 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 

ALERGIA E IMUNOLOGIA 01 01 00 

- Possuir Graduação em 
Medicina. 
 
- Registro no Conselho 
Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo – 
CRM/SP. 

- Possuir Certificado de 
conclusão de Residência 
Médica Completa em 
Programa Credenciado 
pela Comissão Nacional 
de Residência Médica – 
CNRM na especialidade 
para a qual concorre; 

OU 

- Título de Especialista 
emitido pela Associação 
Médica Brasileira - AMB, 
na especialidade para a 
qual concorre. 

CIRURGIA PEDIÁTRICA 01 01 00 

CLÍNICA MÉDICA 15 14 01 

DERMATOLOGIA 03 03 00 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 01 01 00 

INFECTOLOGIA 02 02 00 

MEDICINA DO TRABALHO 02 02 00 

NEUROCIRURGIA 02 02 00 

NEUROLOGIA  04 04 00 

OFTALMOLOGIA 04 04 00 

OTORRINOLARINGOLOGIA 04 04 00 

PATOLOGIA 02 02 00 

PEDIATRIA 06 05 01 

PSIQUIATRIA  04 04 00 

RADIOLOGIA DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM  
02 02 00 

UROLOGIA 01 01 00 

 

ESPECIALIDADES / 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

Nº 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

Nº DE VAGAS DE 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Nº DE 
VAGAS 
(PCD) 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 

  
 
 

 
 

- Possuir Graduação em 
Medicina. 
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PSIQUIATRIA, com área de 
atuação EM PSIQUIATRIA DA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

00 
 
 
 
 
 

 
- Registro no Conselho 
Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo – ou 
CRM/SP. 
 
- Residência Médica 
Completa em Psiquiatria 
em Programa Credenciado 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica – 
CNRM; 
OU 
- Título de especialista em 
Psiquiatria, emitido pela 
Associação Médica 
Brasileira - AMB. 
E 
- Residência Médica 
Completa na área de 
atuação para a qual 
concorre, em Programa 
Credenciado pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica – 
CNRM; 
OU 
- Título de especialista na 
área de atuação para a 
qual concorre, emitido 
pela Associação Médica 
Brasileira – AMB. 
 

MÉDICO I, para atuar na   

área de NEUROLOGIA 

PEDIÁTRICA 

02 02 00 

- Possuir Graduação em 
Medicina. 
 
- Registro no Conselho 
Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo – 
CRM/SP. 
 
- Residência Médica 
Completa em Neurologia 
ou Pediatria, em Programa 
Credenciado pela 
Comissão Nacional de 
Residência Médica – 
CNRM; 
OU 
- Título de especialista em 
Neurologia ou Pediatria, 
emitido pela Associação 
Médica Brasileira - AMB. 
E 
- Residência Médica 
Completa na área de 
Neurologia Pediátrica, em 
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Programa Credenciado 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica – 
CNRM; 
OU 
- Título de especialista na 
área de Neurologia 
Pediátrica, emitido pela 
Associação Médica 
Brasileira – AMB. 
 

ATRIBUIÇÕES COMUNS A FUNÇÃO MÉDICO I – HCFMB (todas as ESPECIALIDADES/ÁREAS) 

Respeitar as normas da área de atuação/serviços/especialidades e atuar de acordo com os 
protocolos estabelecidos na Instituição; Cumprir as normas e regulamentos do Hospital e 
conhecer os processos, normas e rotinas dos serviços do HCFMB; Adaptar-se às finalidades 
específicas de trabalho, exercer suas funções nos diferentes locais do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu, de acordo com as escalas e dentro dos horários 
determinados que poderão variar para os períodos diurno, noturno, misto ou na forma de 
revezamento, necessários à Unidade; Exercer suas atividades nas diferentes áreas, hospitalar e 
extra-hospitalar, incluindo atividades em ambulatório, enfermaria, centro cirúrgico, pronto 
socorro e onde mais prevaleça o interesse  institucional do HCFMB; Conhecer as pactuações de 
produção do HCFMB e executar suas atividades de modo a contribuir para o alcance das metas e 
diretrizes definidas pela Direção do Hospital; Integrar e desenvolver atividades com a equipe 
multiprofissional/interdisciplinar; Participar de programas de treinamento, desenvolvimento, 
discussão de casos e atividades de ensino; Participar de comissões multiprofissionais; Participar 
das reuniões gerenciais e administrativas quando convocado ou convidado; Manter-se 
atualizado em sua área de atuação; Garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência e 
de preservação da saúde; Participar da elaboração, execução e avaliação de programas e da 
normatização de procedimentos; Desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes, 
servidores e comunidades; Participar de programas de vigilância epidemiológica; Organizar e 
emitir relatórios de suas ações e atividades; Realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela 
chefia; Zelar pelo patrimônio público nas suas áreas de atuação. 

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

CONHECIMENTOS GERAIS: COMUM ÀS FUNÇÕES DE MÉDICO I - TODAS AS 
ESPECIALIDADES/ÁREAS (Língua Portuguesa / Raciocínio Lógico e Matemático / Informática / 
Políticas de Saúde / Legislação) 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
 Interpretação de texto: informações literais e inferências possíveis; Ponto de vista do autor; 
Significação contextual de palavras e expressões; Relações entre ideias e recursos de coesão; 
Figuras de estilo; Conhecimentos linguísticos: ortografia, emprego das letras, divisão silábica, 
acentuação gráfica, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; Classes de palavras: 
substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, preposições, 
conjunções; Interjeições: conceituações, classificações, flexões, emprego, locuções; Sintaxe: 
estrutura da oração, estrutura do período, concordância (verbal e nominal); Regência (verbal e 
nominal); Crase, colocação de pronomes; Pontuação. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO 
Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequência (com 
números, com figuras, de palavras); Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

INFORMÁTICA:  
Conceitos e modos de utilização de aplicativos MS-Office 2010 para criação e edição de textos, 
planilhas e apresentações; Noções de Sistema operacional (ambiente Microsoft Windows XP, 
VISTA e; Conceitos e modos de utilização de ferramentas e procedimentos de internet, intranet 
e correio eletrônico (MS-Outlook); Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações; arquivos; pastas e programas; Conceitos de tecnologia de informação; sistemas de 
informações e conceitos básicos de Redes de Computadores e Segurança da Informação; Cópias 
de segurança backup; Conceitos e técnicas de digitalização de documentos Conceito e 
organização de arquivos (pastas/diretórios). 

POLÍTICAS DE SAÚDE/LEGISLAÇÃO: 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema 
Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal; Controle social no SUS. 
Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde; Constituição Federal, artigos de 194 a 200; 
Lei Orgânica da Saúde - Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508, 
de 28 de junho de 2011; Determinantes sociais da saúde; Sistemas de informação em saúde; Lei 
de acesso á informação: Lei Federal 12.527, de 18/11/2011 e Decreto 58.052 de 16/05/2012. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - FUNÇÃO: MÉDICO I (Especialidades: Alergia e Imunologia, 
Cirurgia Pediátrica, Clínica Médica, Dermatologia, Infectologia, Ginecologia e Obstetrícia, 
Medicina do Trabalho, Neurocirurgia, Neurologia, Oftalmologia, Otorrinolaringologia, 
Patologia, Pediatria, Psiquiatria, Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Urologia, Psiquiatria 
com área de atuação em Psiquiatria da Infância e Adolescência). 
 
ESPECIALIDADE: ALERGIA E IMUNOLOGIA 
Alergia e imunologia básica; Mecanismos imunes (antígenos, complexo maior de 
histocompatibilidade, imunogenética, imunoglobulinas, receptores de célula T, interação 
ligante-receptor, sistema cinina/complemento, imunidade inata); Anatomia e elementos 
celulares do sistema imune; Imunimodulação: estrutura funcional das citocinas e mecanismos 
de ação, mediadores inflamatórios, imunomoduladores (drogas, anticorpos, moléculas 
recombinantes); Resposta imune: mediada por IGE, IGA, IGM, complexo imune, por células e 
outras (Natural Killer), Imunidade de mucosa (específica e não específica), Imunologia dos 
transplantes; Imunologia tumoral; Imunorregulação (tolerância, interação célula-célula, rede 
idiotípica apoptose), Alergia e imunologia clínica; Doenças alérgicas; Trato respiratório superior; 
Rinite, sinusite, polipose nasal e otite perosa bacteriana), desordens laríngeas; Testes cutâneos, 
citometria nasal, raios X de seios da face, tomografia computadorizada, ressonância magnética); 
Doenças oculares (conjuntivites alérgicas); Doenças dermatológicas (urticária, angioderma, 
dermatite atópica, urticária pigmentosa, erupção cutânea por drogas, eritema multiforme, 
eritema nodoso e outras desordens imunológicas); Trato respiratório inferior (asma, aspergilose 
broncopulmonar alérgica, pneumonia de hipersensitividade, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, fibrose cística, síndrome do cílio imóvel, sarcoidose); Reações adversas a alimentos 
(alergia alimentar, intolerância alimentar, sensibilidade secundária ao glúten, outras reações 
adversas a alimentos); Anafilaxia; Alergia a picada de inseto; Imunodeficiências primárias e 
adquiridas (HIV); Desordens imunorregulatórias (lúpus eritematoso sistêmico, vasculites, 
transplante e reação enxerto-hospedeiro, imunomodulação. 
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ESPECIALIDADE: CIRURGIA PEDIÁTRICA 
Cuidados pré, trans e pós-operatório da criança; Metabolismo cirúrgico em pediatria; Anomalias 
congênitas da face; Cirurgia da tireóide na criança; Torcicolo Congênito; Afecções cirúrgicas da 
parede torácica da criança; Hérnias do diafragma; Anomalias cirúrgicas do esôfago na criança; 
Malformações congênitas e problemas perinatais do trato respiratório; Doenças infecciosas 
cirúrgicas da criança; Anomalias da região inguinal na criança; Anomalias da parede abdominal 
na criança; Trauma abdominal na criança; Anomalias congênitas do trato biliar; Cirurgia do 
pâncreas na criança; Cirurgia do baço e sistema porta na criança; Anomalias congênitas do 
estômago e duodeno; Anomalias congênitas do intestino delgado; Duplicações do trato 
digestivo; Invaginação intestinal na criança; Apendicite; Enterite necrosante; Doença de 
Hirschsprung. Constipação intestinal; Anomalias anorretais; Infecção urinária na criança; 
Anomalias congênitas do trato urinário superior; Anomalias congênitas do trato urinário inferior; 
Extrofia vesical; Epispádia; Hipospádia; Intersexo; Anomalias congênitas neurológicas e seu 
tratamento cirúrgico; Oncologia pediátrica; Biologia molecular aplicada à cirurgia pediátrica; 
Hemangiomas. Código de ética, Bioética, Preenchimento da declaração de óbito. Sistema Único 
de Saúde: princípios e diretrizes. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. 
 
ESPECIALIDADE: CLINICA MÉDICA 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças especificadas; 
Doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana aguda e crônica, 
arritmias cardíacas, trombose venosa profunda, hipertensão arterial sistêmica, choque; Doenças 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, infecções respiratórias inespecíficas e específicas agudas e crônicas, doenças 
intersticiais pulmonares e tromboembolismo pulmonar; Doenças do sistema digestivo: 
neoplasia, gastrite, úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatite, 
hepatite, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular do colón; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos, nefrolitíase, infecções urinárias; 
Doenças metabólicas e do sistema endocrinológico: hipovitaminose, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e daadrenal; Doenças hematológicas: 
anemias carenciais e hemolíticas, citopenias, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, hemoterapia; Doenças reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa e artrite reumatoide; Código de Ética Médica; Diagnóstico e conduta 
em Urgência e Emergência; Infecção Hospitalar; ATLS; ACLS.  
 
ESPECIALIDADE: DERMATOLOGIA 
 Fundamentos de Dermatologia; Cuidado de pacientes imunossuprimidos; Fototerapia; Patologia 
cutânea; Alterações morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas; Afecções dos anexos cutâneos; 
Foliculares; Hidroses; Tricoses; Onicoses; Infecções e infestações: dermatoses por vírus, 
dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e 
micobacterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. 
Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. 
Dermatozoonoses; Dermatoses por agentes químicos, físicos e mecânicos; Inflamações e 
granulomas não infecciosos; Inflamações não infecciosas; Granulomas não infecciosos; 
Dermatoses metabólicas; Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas; Dermatoses 
por imunodeficiência; Afecções congênitas e hereditárias; Cistos e neoplasias; Cistos; Nevos 
organoides; Tumores cutâneos benignos e malignos; Terapêutica; Terapêutica tópica; 
Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia; Cirurgia 
dermatológica; Eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese; Quimiocirurgia; 
Actinoterapia, laserterapia e radioterapia. 
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ESPECIALIDADE: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
Anatomia dos Órgãos Genitais Femininos; Embriologia dos Órgãos genitais femininos; Fisiologia 
do ciclo menstrual e sexual; Disfunções menstruais; Climatério e Menopausa; Puberdade 
Fisiológica e patológica; Propedêutica Clínica e complementar em toco ginecologia; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Cito genética; Dismenorréia; Tensão pré-menstrual; Distopias 
genitais; Doença Inflamatória Pélvica Esterilidade conjugal; Incontinência Urinária na mulher; 
Fístulas genitais Ginecologia da infância e da adolescência; Mastopatias benignas e malignas; 
Anticoncepção; Medicina psicossomática em ginecologia; Urgências ginecológicas; Afecções do 
colo e do corpo uterino; Afecções dos ovários e das trompas; Oncologia Ginecológica; Moléstia 
Trofoblástica; Endometriose; Cirurgias Ginecológicas; Algias Pélvicas; Disfunções Sexuais; 
Vulvovaginites; Estados hiperprolactinicos; Intersexualidade; Hemorragias disfuncionais; 
Atendimento a vitima de violência sexual; Ovulação; Fertilização; Transporte Ovular; Nidação; 
Deciduação; Desenvolvimento e fisiologia das membranas fetais e placenta; Sistema amniótico; 
Crescimento e desenvolvimento fetal; Endocrinologia do ciclo gravidico-puerperal e 
modificações do organismo materno; Semiologia obstétrica; Assistência Pré-natal; Avaliação da 
vitalidade e viabilidade fetal; Parto: contração uterina, mecanismo de parto, fenômenos 
maternos do parto; Partograma; Assistência clínica ao Parto; Assistência ao Puerpério e 
Lactação; Doença hipertensiva especifica da gravidez; Diabetes Gestacional; Doenças clínicas 
intercorrentes no ciclo gravidico-puerperal; Hemorragias na gestação; Infecção puerperal; 
Trabalho de parto prematuro; Rotura prematura de membranas; Doença hemolítica perinatal; 
Toco traumatismos maternos e fetais Gestação prolongada; Efeito de drogas sobre o concepto; 
Aspectos médicos legais em toco-ginecologia; Aspectos ético-legais da prática obstétrica; Código 
de Ética Médica.  
 
ESPECIALIDADE: INFECTOLOGIA 
Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos; Infecções causadas por 
microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, bactérias e fungos. Raiva. 
Rickettsioses. Sinusites. Difteria; Tuberculose, hanseníase e doenças por outras micobactérias. 
Brucelose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Influenza; Toxoplasmose. Leptospirose. 
Hantaviroses. Infecções fúngicas. Bartonelose; Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites 
infecciosas e virais. Hepatites por vírus; Leishmaniose cutânea e visceral. Febre Tifoide. Dengue. 
Varicela. Sarampo. Rubéola. Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Herpes simples e zoster. 
Citomegalovirus; Esquistossomose, filariose, parasitoses por helmintos e protozoários;  
Imunizações; Doenças sexualmente transmissíveis; Controle de infecções hospitalares;  
Síndrome da imunodeficiência adquirida; Cólera. Raiva. Malária; Antibióticos, antivirais e 
antifúngicos; Sistema de agravos notificáveis. 
 
ESPECIALIDADE: MEDICINA DO TRABALHO 
O Conceito do Trabalho; A divisão social do trabalho; Processo de trabalho e organização de 
trabalho; Ergonomia no trabalho; Trabalho e empresa; Modelos de gestão; Vida psíquica e 
Organização; Psicopatologia do trabalho; Organização do trabalho e sofrimento psíquico; 
Assédio Moral; Estresse; Ansiedade e Depressão; Trabalho sob pressão temporal e riscos à 
saúde; Papéis e Responsabilidades de empregadores e trabalhadores e de suas organizações 
representativas com respeito à Segurança e Saúde no trabalho no Brasil; A Segurança e a Saúde 
no Trabalho no Brasil; Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988; Legislação 
Trabalhista: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. Normas Regulamentadoras, aprovadas 
pela Portaria MTE nº 3.214, de 08 de junho de 1978 e suas alterações posteriores; Lei Orgânica 
de Saúde; Lei nº 8.080 e Legislação Complementar; Lei nº 8.142. Convenção nº 155 – Segurança 
e Saúde dos Trabalhadores (Decreto nº 1.254, de 29/09/94); Legislação Previdenciária; 
Benefícios, aposentadoria, acidente de trabalho; Lei nº 8.212 e 8.213 de 24/07/91, Decreto n° 
3.048/99 e alterações posteriores; LTCAT e PPP. Saúde e Trabalho; Relação Saúde e trabalho; 
Aspectos Conceituais e Evolução Histórica do Conhecimento; Investigação da Relação Saúde e 
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Trabalho; Métodos de Abordagem: Individual e Coletiva dos Trabalhadores com as ferramentas 
clínicas e epidemiológicas. Estudo dos Ambientes e das Condições de trabalho, com as 
ferramentas da higiene do trabalho, da ergonomia e da psicologia do trabalho; Impacto do 
Trabalho sobre a Segurança e Saúde dos Trabalhadores: indicadores de Saúde – Grupos de Risco 
e Doenças dos Trabalhadores; Situação Atual da Saúde dos Trabalhadores no Brasil; 
Epidemiologia Ocupacional; tipos de estudos epidemiológicos, métodos quantitativos, 
coeficientes e taxas; incidência, prevalência, gravidade, letalidade, mortalidade, risco relativo. 
Vigilância em Saúde do trabalhador: Anamnese ocupacional; Grupos homogêneos de risco 
ocupacional; Evento Sentinela; Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional; Avaliação 
laboratorial; Atestado de Saúde Ocupacional; Avaliação da capacidade laborativa; Conceito, 
Classificação e Epidemiologia das Doenças Profissionais no Brasil; Aspectos clínicos, 
toxicológicos, diagnóstico, prevenção, prognóstico e reabilitação das doenças profissionais mais 
frequentes no Brasil; Relação de doenças profissionais no âmbito da Previdência Social; 
Acidentes do Trabalho: conceito, epidemiologia, técnicas e métodos de investigação, medidas 
técnicas e administrativas de prevenção; Emissão de CAT e de Laudo Médico; Noções de 
toxicologia ocupacional: toxicocinética e toxicodinâmica; Agentes químicos, físicos, biológicos, 
ergonômicos e mecânicos: vigilância, riscos à saúde, mecanismos de prevenção e controle e 
patologias associadas. Programa de Prevenção de Riscos Ocupacionais; Condutas 
Administrativas, Éticas e Legais; O ato médico pericial; A responsabilidade legal do Médico do 
Trabalho.  
 
ESPECIALIDADE: NEUROCIRURGIA 
Bioética; Métodos diagnósticos em neurocirurgia; princípios gerais das técnica neurocirúrgicas;  
cuidados pré e pós operatórios em Neurocirurgia; TCE : fisiopatologia, diagnóstico tratamento e 
reabilitação; TRM: fisiopatologia, diagnóstico tratamento e reabilitação; Hipertensão 
Intracraniana: fisiopatologia, quadro clinico, diagnóstico e tratamento; Tumores intracranianos 
em adulto e na infância; Tumores selares e parasselares; tumores raquimedulares em adultos e 
na infância; Hidrocefalia da infância e do adulto; Acidente vascular cerebral isquêmico e 
hemorrágico: fisiopatologia diagnóstico e tratamento; Aneurismas e Malformações vasculares 
no SNC; Doenças degenerativas da Coluna Vertebral; Infecções e infestações do SNC; Dor: 
fisiopatologia e Tratamento; Neurocirurgia Funcional; Lesões Traumáticas de nervos periféricos; 
Neoplasias do sistema nervoso periférico. 
 
ESPECIALIDADE:  NEUROLOGIA   
Fisiopatogenia do SNC. Semiologia dos estados alterados da consciência. Doença cérebro-
vascular, isquemia e hemorragia; Tumores do SNC; Epilepsia: etiopatogenia, classificação 
internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo; Hipertensão 
intracraniana; Doenças desmielinizantes; Demências; Neuropatias periféricas; Doenças 
neurológicas com manifestações extra-piramidais; Miopatias; Miastemia grave e polimiosite; 
Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico; Doenças infecciosas e parasitárias do SNC; 
Distúrbio do sono; Código de Ética, Bioética; Preenchimento da declaração de óbito; Sistema 
Único de Saúde: princípios e diretrizes; Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde; Doenças de notificação compulsória. 
 
ESPECIALIDADE:  OFTALMOLOGIA 
Embriologia ocular; anatomia e histologia ocular: órbita- conteúdo e relações anatômicas; 
Pálpebras e conjuntiva; Globo ocular e túnicas fibrosas, vascular e nervosa; Meios dióptricos; 
Músculos extrínsecos; Aparelho lacrimal; Fisiologia da visão; Refração: noções de óptica 
oftálmica; Vícios de refração; Prescrição de óculos e lentes de contato;  Patologia, diagnóstico e 
tratamento das doenças do(a): órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e 
aparelho lacrimal; Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e 
cirúrgico;  Estrabismo: classificação, quadro clínico, diagnóstico, tratamento clínico e cirúrgico; 
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Repercussões oculares de patologias sistêmicas; Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. 
10 AIDS – manifestações oculares; Catarata; Retinopatia da prematuridade. 
 
ESPECIALIDADE:  ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
Atendimento de urgência de ortopedia/traumatologia; Politraumatizado-princípios gerais do 
atendimento (ATLS); Fraturas expostas ; Modalidades de fixação/osteossíntese dos ossos longos; 
Fraturas dos metacarpianos e falanges; Fraturas da extremidade distal do rádio; Lesões 
traumáticas dos tendões flexores e extensores; Fraturas da extremidade distal do úmero; 
Fraturas supracondilianas na criança; Fraturas da clavícula e da escapula; Fraturas da 
extremidade proximal do fêmur; Fraturas ósseas (ossos longos, costelas, vértebras) em adultos e 
criança; Fraturas da bacia; Fraturas do tornozelo; Luxações agudas do ombro; Lesões 
traumáticas dos nervos periféricos e do plexo braquial; Fraturas patológicas ; Falhas de 
consolidação dos ossos; Código de Ética Médica. 
 
ESPECIALIDADE: OTORRINOLARINGOLOGIA 
 Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição; 
Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, 
órgão auditivo e seios paranasais; Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização 
audiológica das principais patologias do ouvido; Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas 
salivares e seios paranasais; Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia;  
Deficiências auditivas; Anomalias congênitas da laringe; Neuroanatomofisiologia do sistema 
vestibular; Afecções e síndromes otoneurológicas; Paralisia facial periférica; Afecções benignas 
do pescoço;  Anomalias congênitas da face. 
 
ESPECIALIDADE:  PATOLOGIA 
Patologia geral; Degeneração e morte celular; Alterações do crescimento e desenvolvimento; 
Inflamação e reparação; Alterações Vasculares; Imunidade; Neoplasia; Noções de genética; 
Patologia sistêmica; Sistema circulatório - coração e vasos; Sistema hematopoiético e linfático; 
Trato respiratório – pulmão; Cabeça e pescoço; Trato gastrointestinal - fígado, trato biliar e 
pâncreas; Rim e trato urinário inferior; Sistema genital masculino; Sistema genital feminino; 
Mama; Sistema endócrino; Pele; Partes moles; Sistema músculo-esquelético; Sistema nervoso 
periférico; Sistema nervoso central. 
 
ESPECIALIDADE:  PEDIATRIA 
Período neonatal: principais características e cuidadas ao recém-nascido normal e de baixo 
peso; Principais patologias do período neonatal e condutas; Alimentação, crescimento e 
desenvolvimento da criança, desnutrição proteico-energética,alimentação e aleitamento 
materno; Imunização ativa e passiva. Doenças infecto-contagiosas. Distúrbios hidroeletrolíticos 
e metabólicos. Desidratação e reidratação. Raquitismo. Diabetes Mellitus. Desvitaminose A, B, e 
C. Hipoglicemia. Principais erros inatos e de metabolismo; Patologias do aparelho digestivo, 
Pâncreas, Fígado e Vias Biliares. Mucoviscidose (fibrose cística). Icterícia Obstrutiva prolongada e 
crônica. Refluxo gastroesofágico; Má absorção intestinal; Patologias cirúrgicas do aparelho 
digestivo; Patologia do aparelho respiratório: infecções das vias aéreas superiores, bronquite, 
bronquiolite e bronquite catarral. Asma brônquica. Pneumonia. Tuberculose. Aspiração de corpo 
estranho; Patologias do aparelho urinário; infecções do trato urinário. Glomerulopatias. 
Síndromenefrótica. Litiase urinária. Trombose de veias renal; Órgãos hematopoiéticos e 
sistemas linfocitários. Anemias. Distúrbios de coagulação, Leucemia e Linfomas; Patologias do 
coração: cardiopatia congênita, endocardite infecciosa. Miocardites. Pericardites. Insuficiência 
cardíaca; Patologia do tecido conjuntivo: febre reumática, Artrites em pediatria; Patologias do 
Sistema Nervoso: Meningite, encefalite, convulsões, hipertensão; intracraniana; Neoplasias na 
infância; Intoxicações exógenas; Queimaduras; Afecções dermatológicas na infância; 
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Atendimento às vítimas de violência; Conhecimentos Básicos da área de Medicina (clínica geral); 
Código de Ética Médica . 
 
ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA 
História da Psiquiatria; Psiquiatria Social e Epdemiologia Psiquiátrica; Psicopatologia Geral; 
Transtornos Mentais Orgânicos; Transtornos Mentais e de Comportamento decorrente de uso 
de substâncias Psicoativas; Esquisofrenia, transtornos esquisotípicos e delirantes; transtorno do 
humor; transtornos somatoformes e relacionados ao stress; Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; transtornos de personalidade e de 
comportamento em adultos; Retardo Mental; Transtornos do Desenvolvimento Psicológicos; 
Transtornos Emocionais e de Comportamento com inicio na infância e adolescência; Psiquiatria 
dinâmica; Psicofarmacologia; Psiquiatria forense; Níveis e atenção em Saúde Mental e Diretrizes 
de atuação. 
 
ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA 
Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos; Transtornos por 
uso de susbstâncias psicoativas; Esquizofrenia; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, 
esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido; Síndromes 
psiquiátricas do puerpério; Transtornos do humor; Transtorno obsessivo-compulsivo e 
transtornos de hábitos e impulsos; Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e 
agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada; Transtornos 
alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-
traumático; Transtornos somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; 
Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; 
Retardo mental; Transtornos do desenvolvimento psicológico; Transtornos comportamentais e 
emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência.  Interconsulta 
psiquiátrica;Emergências psiquiátricas; Psicoterapia;Psicofarmacoterapia; Eletroconvulsoterapia; 
Reabilitação em psiquiatria; Psiquiatria forense; Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos; 
Classificação em psiquiatria. 
 
ESPECIALIDADE:  RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem 
radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica; Fundamentos da tomografia 
computadorizada e da ressonância magnética; Contrastes radiológicos; Imagenologia do tórax., 
Doenças pleuro – pulmonares; Massas torácicas; Tórax nas emergências; Tórax em pediatria; 
Alterações intersticiais, alveolares e mistas; Imagenologia do aparelho digestivo; Métodos e 
patologias mais comuns; Abdome agudo; Estudos contrastado; Aparelho digestivo em pediatria;. 
Aparelho urinário; Imagenologia do aparelho urinário; Massas renais; Trauma renal; Estudo 
contrastado; Aparelho urinário em pediatria;. Sistema músculo – esquelético; Imagenologia das 
lesões osteomuscular articulares; Doenças inflamatórias; Massas tumorais; Coluna vertebral; 
Crânio e face (orbita e seios da face); Primeiros socorros; Choque anafilático; Imagenologia do 
S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria; Mamografia; Técnicas de posicionamento; 
Tumores benignos; Tumores malignos; Radiologia intervencionista; Densitometria óssea; 
Sistema cardiovascular; Bases físicas da ultrassonografia; Ultrassonografia do abdome total, do 
tórax, do pescoço, obstétrica e de partes moles; Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia 
intervencionista. 
 
ESPECIALIDADE: UROLOGIA 
 Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário; Propedêutico urológico; Litíase e 
infecções do trato geniturinário; Traumatismo do sistema geniturinário; Neoplasias benignas e 
malignas do sistema geniturinário; Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho 
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genital masculino; Bexiga neurogênica; Doenças vasculares do aparelho geniturinário; 
Tuberculose do aparelho geniturinário; Doenças específicas dos testículos; Urgências do 
aparelho geniturinário; Doenças sexualmente transmissíveis; Disfunção erétil; Infertilidade; 
Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas; Transplante renal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

FUNÇÃO: MÉDICO I PARA ATUAR NA ÁREA DE NEUROLOGIA PEDIÁTRICA 
O exame neurológico; Desenvolvimento psicomotor normal e seus desvios; Doenças infecciosas 
do sistema nervoso; Doenças cerebrovasculares na infância; Epilepsias e Síndromes Epilépticas 
da Infância; Transtornos da cognição; Transtornos do aprendizado; Doenças desmielinizantes do 
sistema nervoso; Neoplasias do sistema nervoso; Traumatismo cranioencefálico; Distrofias 
musculares; Miopatias na infância; Neuropatias periféricas; Doenças neuromusculares; 
Transtornos do comportamento; Cefaleias e dores craniofaciais; Paralisia cerebral;  Doenças 
extrapiramidais;  Malformações do sistema nervoso central; Transtornos do sono;  Coma e 
transtornos da consciência; Erros Inatos do Metabolismo; Doenças neurodegenerativas da 
infância; Desordens paroxísticas não epilépticas; Encefalopatias do período neonatal; Outras 
intercorrências neurológicas do período neonatal; Convulsão febril; Convulsão neonatal. 
Eletroencefalograma normal e alterado; Doenças genéticas do sistema nervoso; Neuroimagem 
em neurologia pediátrica. 

 

ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO 

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL COM CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDA TÉCNICA 
E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
I – Modelo de requerimento de condições especiais, conforme solicitado no Capítulo III, item 9; 
Capítulo V, subitem 2.1.1, alínea “b”, item 7  deste Edital. 
 

 
REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL COM CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDA TÉCNICA 

PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 05/2014 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB 

 
Eu,____________________________________________________________________________ 

Inscrição nº _________________, CPF. nº______________________________, venho requerer 

para o concurso público Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB 

do para o cargo :__________________________________________________ 

(       ) – Prova em Braile 
(       ) – Prova Ampliada 
(       ) – Prova com Ledor 
(       ) – Prova com Intérprete de Libras 
(       ) – Outros:_____________________________________________________ 
 
Em ______/fevereiro/ 2014                           ________________________________________ 
                                                                                               Assinatura do candidato (a) 
 
Obs.: O laudo médico e a solicitação de Prova Especial e/ou condições especiais (se for o caso) 
deverão ser postados até o dia 27 de fevereiro de 2014.   


